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Termo de Referência 33/2023

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

33/2023 390004-COORD.GERAL DE RECURSOS 
LOGÍSTICOS

AUGUSTO SANTIAGO DA SILVA 
DUTRA

09/01/2024 14:47 (v 
11.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

50000.002185
/2023-60

1. Definição do objeto

1.1. Contratação de serviços continuados de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos, orgânicos e
indiferenciados gerados nas dependências Ministério dos Transportes, seus anexos,  Ministério de Portos e
Aeroportos e Ministério das Comunicações, todos localizados em Brasília/DF, abrangendo as etapas de coleta,
transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final ambientalmente adequada, em conformidade com
as legislações vigentes para o objeto, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

Item

 

Especificação Catser Un. de 
Medida

Qtd. 
(Tonelada) 
Quinquenal

Valor 
Unitário

Valor Total 
Quinquenal

 

 

Único

Gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não
perigosos, orgânicos e indiferenciados gerados
nas dependências Ministério dos Transportes,
seus anexos e Ministério de Portos e Aeroportos,
todos localizados em Brasília/DF, abrangendo as
etapas de coleta, transporte, transbordo,
tratamento, destinação ou disposição final
ambientalmente adequada, em conformidade
com as legislações vigentes para o objeto.

 

 

21423

 

 

Tonelada

 

 

1.091

 

 

R$ 550,47

 

 

R$ 600.562,77

1.2. Os  serviços  objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da assinatura do contrato, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.3.1. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua interrupção dos serviços certamente
comprometerá a prestação do serviço público e o cumprimento institucional do órgão, sendo a vigência
plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar;

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
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2. Fundamentação da contratação

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, conforme consta das informações
básicas deste termo de referência.

3. Descrição da solução

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. Requisitos da contratação

Sustentabilidade: 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no :Edição setembro/2023:Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 6ª

4.1.1. Logística Reversa:

4.1.1.1.  A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca
devolver os resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado,
prioritariamente, pelos seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes,
lâmpadas fluorescentes e eletroeletrônicos.

4.1.1.2.  Como primeira cautela, o órgão deve verificar se, para aquele produto ou embalagem, já
existe regulamentação editada pelo Poder Público – seja na esfera federal, estadual ou municipal –,
ou acordo setorial ou termo de compromisso celebrado pelo Poder Público com o setor produtivo.

4.1.1.3. Sobre logística reversa, consultar o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos
Resíduos Sólidos (SINIR), plataforma digital com o objetivo de coletar, armazenar, organizar e
disponibilizar informações sobre a geração, destinação, transporte, tratamento e disposição final dos
resíduos sólidos.

4.1.2. No gerenciamento de resíduos sólidos, observar conjuntamente a Lei 12.305/10: Política Nacional de
Resíduos Sólidos.

4.1.3. Observar, no que couber, o Guia de Atuação Ministerial (Encerramento dos lixões e a inclusão social e
produtiva das catadoras e catadores de materiais recicláveis). Disponível em: http://www.cnmp.mp.br/portal
/publicoes/245-cartilhas-e-manuais/6195-guia-de-atuacao-ministerial. Acesso em: 8 de agosto de 2018.

4.1.4.  Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à
aprovação da autoridade competente.

4.1.4.1. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas
do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.

4.1.5. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos
ou rejeitos:

4.1.5.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

4.1.5.2. Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; e
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4.1.5.3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para
essa finalidade.

Subcontratação

4.2. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os , noarts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

4.4. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

4.5. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato.

4.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria 

4.7. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento pleno das
condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de
vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:
00 horas.

4.8. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.

4.9. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para
a realização da vistoria. 

4.9.1. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue “pen-drive” ou
outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a
empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta

4.9.2.  A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação
dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.10. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável
técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

4.11. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

Margem de Preferência

4.12. Após consulta realizada em sítio eletrônico (http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacao.asp?tipo=7), a
Equipe de Planejamento constatou que não há registro de publicação de Decreto de regulamentação para
estabelecimento de margem de preferência para a contratação em tela.

Da Participação de Consórcio, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas

4.13. A admissão de consórcios em licitações se constitui em exceção prevista no artigo 14, da Lei nº 14.133/2021.
Nesse sentido, há casos em que a formação de consórcios pode contribuir para a redução do universo da disputa,
da mesma forma em que observando a realidade de um objeto envolto de certa complexidade, a associação
tenderia à ampliação da competitividade no certame.
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4.14. Assim, ao sopesar as peculiaridades do objeto a que se pretende contratar e a comprovação histórica de que
empresas participantes isoladamente conseguem, garantiria competitividade do certame e a fiel execução do objeto,
a proibição de consórcio neste certame deve ser entendida como segurança ao interesse público, uma vez que para
o fornecimento dos materiais e serviços não exigem complexidades.

4.15. Em relação à cooperativas, poderão participar desta licitação as Cooperativas de Trabalho em consonância
com o art. 10 da IN nº 5/2017 e por considerar que no objeto ora licitado há possibilidade de ser executado com
autonomia pelos cooperados, sendo vedado qualquer tipo de subcontratação.

4.16. Para a contratação em tela, será permitida a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sendo destinado as referidas, os termos dos artigos 46 ao 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006. desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pela contratada, vedando-se qualquer intermediação ou
subcontratação.

Da Consulta aos Cadernos de Logística

4.17. Destacamos que o presente objeto licitatório possui caderno de logística "Plano Diretor de Logística
Sustentável", o qual versa conforme portal de compras (https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico
/logisticapublica-sustentavel/plano-de-gestao-de-logistica-sustentaveis/plano-diretor-logistica-sustentavel-ver1.pdf).

Serviço continuado

4.18. A presente contratação se destina à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação, de forma
contínua, de serviços gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos, orgânicos e indiferenciados
gerados nas dependências Ministério dos Transportes, seus anexos, Ministério de Portos e Aeroportos, todos
localizados em Brasília/DF, abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou
disposição final ambientalmente adequada, em conformidade com as legislações vigentes. A interrupção dos
serviços certamente comprometerá a prestação do serviço público e o cumprimento da missão institucional do órgão.

5. Modelo de execução do objeto

Condições de Execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. Início da execução do objeto: 01 dia a contar da assinatura do contrato por meio da emissão da ordem
de serviço;

5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e
periodicidade de execução do trabalho:

5.1.2.1. A periodicidade e a faixa horária da coleta poderão ser alterados pelo Contratante,
desde que comunicado ao Contratado com antecedência mínima de 12 horas.

5.1.2.2.  Os resíduos somente serão coletados mediante recibo/relatório de retirada,
devidamente assinado pelas partes, com indicação de data, horário e quantidade de peso
recolhido.

5.1.2.3. O comprovante de retirada de resíduos com rasura ou inelegível ou sem assinatura
do responsável não será desconsiderado para fins de pagamento.

5.1.2.4.  Ao término do recolhimento dos resíduos, esses deverão ser prontamente
transportados para as Unidades de Tratamento e Disposição Final, salvo o Contratado possuir
Unidade de Transbordo ou Armazenamento devidamente licenciada.

5.1.2.5. O transporte deverá ser feito em veículo adequado, identificado conforme a NBR
7500 e obedecendo ao disposto na NBR 13221/2003, ANTT 5232/2016 e Resolução nº 420,
de 12 de fevereiro de 2004, e suas atualizações.
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5.1.2.6.  É de responsabilidade do Contratado, a limpeza dos resíduos em casos de
vazamento no local de recebimento ou no trajeto até a sua destinação ou disposição final. Os
resíduos deverão ser descarregados em vazadouros próprios e permitidos por lei.

5.1.2.7. Os resíduos indiferenciados e rejeitos serão acondicionados pelo MT, em sacos
plásticos e depositados em contêineres próprios.

5.1.2.8. Os materiais recicláveis secos separados nas dependências do MT, MPor e MCom,
não integrarão a presente contratação, e sim, serão destinados às Cooperativas de Catadores
de Materiais Recicláveis, em conformidade com o Decreto 10936/2022.

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços:

5.1.3.1. A coleta dos resíduos sólidos ocorrerá 03 (três) vezes por semana de segunda-feira à sexta-
feira, devendo haver apenas 01 (um) dia de intervalo entre uma coleta e outra.

Local e horário da prestação dos serviços

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios, Bloco "R", Edifício Sede e Anexo
- Ministério dos Transportes, Ministério de Portos e Aeroportos e Ministério das Comunicações.

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: das 16:00 às 18:00 horas.

Rotinas a serem cumpridas

5.4. A execução contratual observará as rotinas abaixo:

5.4.1.Os serviços serão aferidos mensalmente por meio de Instrumento de Medição de Resultados - IMR;

5.4.2.As demais rotinas estão devidamente especificadas no item 5.1 e seus subitens.

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5.5. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. No preço proposto deverão estar inclusas todas as despesas operacionais e administrativas, encargos
sociais (previdenciários e trabalhistas) tributos (impostos, taxas e contribuições) e demais despesas
decorrentes de exigência legal ou das condições para coleta e as demais tratativas;

5.5.2. Deverão constar na proposta a razão social, CNPJ, inscrição estadual, o número da contratação, dia e
hora, endereço completo, o número do telefone e endereço eletrônico;

5.5.3. Detalhamento das especificações dos serviços, identificando os serviços e equipamentos utilizados e
outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem as suas características, bem como as
especificações dos serviços executados;

5.5.4. Validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias; 

5.5.5. Número da conta corrente, agência, localidade e nome do banco do fornecedor;

5.5.6. Para fins do presente termo, considere-se as seguintes definições dos resíduos gerados:

5.5.6.1.  Grandes geradores: pessoas físicas ou jurídicas que produzam resíduos em
estabelecimentos de uso não residencial, incluídos os estabelecimentos comerciais, os públicos e os
de prestação de serviço e os terminais rodoviários e aeroportuários, cuja natureza ou composição
sejam similares àquelas dos resíduos domiciliares e cujo volume diário de resíduos sólidos
indiferenciados, por unidade autônoma, seja superior a 120 litros de resíduos sólidos indiferenciados,
gerados por edificação constituída de uma única unidade imobiliária;

5.5.6.2.  Gerenciamento de resíduos sólidos: conjunto de atividades planejadas que incluem
segregação, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, reciclagem, compostagem, tratamento e
disposição final de resíduos; e
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5.5.6.3. Resíduos Orgânicos - Compostagem Institucional Resíduos orgânicos de órgãos públicos: 
não precisam ter como disposição final os aterros sanitários e é recomendável a verificação da
viabilidade do desenvolvimento institucional da compostagem.

 ( ) Especificação da garantia do serviço art. 40, §1º, inciso III, da Lei nº 14.133, de 2021

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990
(Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

a. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às características do
objeto.

6. Modelo de gestão do contrato

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

6.6. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

6.7. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

6.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos ( ). Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput

Fiscalização Técnica

6.9. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

);nº 11.246, de 2022, art. 22, VI

6.10. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. ( e );Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II

6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III
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6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. ( );Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV

6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. ( ;Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V)

6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.

).22, VII

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no 
Apêndice I deste Termo, ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços.

7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado:

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação
dos serviços.

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

7.3.1.Cumprimento dos prazos e horários estabelecidos para o atendimento da demanda;

7.3.2. Conformidade da prestação dos serviços com a ordem de serviço expedida; e

7.3.3. Atendimento aos critérios mínimos estabelecidos na descrição dos serviços.

Do recebimento

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze)  dias, pelos fiscais técnico e
administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e
administrativo. (  e ).Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022

7.5. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado
com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.

7.6. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado
que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. ( ).Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022

7.7. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá
apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.

7.7.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em
havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.7.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que
sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.7.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)

7.7.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de
campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

7.7.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise
e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e
demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.9. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento provisório,
por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do
serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, quando houver, no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas,
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII,

).Decreto nº 11.246, de 2022



UASG 390004 Termo de Referência 33/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

9 de 20

7.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;

7.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos
relatórios e documentações apresentadas; e

7.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela
fiscalização.

7.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

7.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do , comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal noart. 143 da Lei nº 14.133, de 2021
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências
verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.14. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos
casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

.art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021

7.15. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.15.1. o prazo de validade;

7.15.2. a data da emissão;

7.15.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.15.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.15.5. o valor a pagar; e

7.15.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.16. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.17. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no . art. 68 da Lei nº 14.133/2021

7.18. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.19. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.20. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.21. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.22. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.23. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da .Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022

7.24. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do  Índice de Preço ao
Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento

7.25. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.26. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.27. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.27.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.28. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da ,Lei Complementar nº 123, de 2006
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.29. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na , conforme as regras desteInstrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020
presente tópico.

7.29.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.30. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.

7.31. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

, tudo nos termos do .art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992 Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020

7.32. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento
pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração.

7.33. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.
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8. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço.

Regime de execução 

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço global.

Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

8.4. : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade paraPessoa física
fins de identificação em todo o território nacional; 

8.5. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial daEmpresário individual
respectiva sede; 

8.6. : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI,Microempreendedor Individual - MEI
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

;br/empreendedor

8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social noindividual de responsabilidade limitada - EIRELI

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de
documento comprobatório de seus administradores; 

8.8. : portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no DiárioSociedade empresária estrangeira
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de

.março de 2020

8.9. : inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,Sociedade simples
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.10. : inscrição do ato constitutivo da filial,Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.11. : ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,Sociedade cooperativa
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
além do registro de que trata o .art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971

8.12. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.13. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme
o caso;

8.14. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014
, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
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8.15. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.16. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo ; Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943

8.17. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Distrital  relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

8.18. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.19. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual/Distrital  relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.20. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira

8.21. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate
de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução

), ou de sociedade simples;Normativa Seges/ME nº 116, de 2021

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art.
);69, caput, inciso II

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
últimos exercícios sociais, comprovando:

8.23.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);

8.23.2. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e

8.23.3. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.23.4. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido
mínimo de 10% do valor total estimado da contratação.

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. ( ).Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

Qualificação Técnica

8.27. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.28. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do
licitante acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.
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8.29. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou
superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional
competente, quando for o caso.

8.29.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos
executados com as seguintes características mínimas:

8.29.1.1. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 03 (três) anos na prestação dos
serviços, sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes, não havendo obrigatoriedade
de os 03 (três) anos serem ininterruptos, conforme item 10.7.1 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG
n. 5/2017.

8.29.1.2. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente.

8.29.1.3. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido,
pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017.

8.29.2. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de
diferentes atestados executados de forma concomitante.

8.29.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.29.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

8.30. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar:

8.30.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que
executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na
localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos  e arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I 42, §§2º a 6º da

;Lei n. 5.764, de 1971

8.30.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos
cooperados indicados;

8.30.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à prestação do
serviço;

8.30.4. O registro previsto na ;Lei n. 5.764, de 1971, art. 107

8.30.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que
executarão o contrato; e

8.30.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de
fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos
pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias
gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

8.30.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, de
, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador1971 .
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9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 600.562,77

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 600.562,77 (seiscentos mil, quinhentos e sessenta e dois reais e
setenta e sete centavos) conforme custos unitários apostos na tabela do item 1.1 deste Termo., 

10. Adequação orçamentária

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.

10.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Gestão/Unidade: 390004 - SPOA.

II) Fonte de Recursos: 1050.

III) Programa de Trabalho: 26.122.0032.2000.0001.

IV) Elemento de Despesa: 339039.

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

11. Obrigações do Contratante

São obrigações do Contratante:

11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus
anexos;

11.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021.

11.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

11.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

11.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente
Termo, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste;

11.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado
no prazo máximo de 01 (um) mês.

11.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais.

11.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,
§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. Obrigações do Contratado

12.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas.

12.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde
que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

12.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

12.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados.

12.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o
valor correspondente aos danos sofridos.

12.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

12.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

12.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante, garantindo-lhe o acesso, a qualquer
tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento.

12.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

12.10. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente,
de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado.

12.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

12.12. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.



UASG 390004 Termo de Referência 33/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Serviços sem dedicação — Atualização: maio/2023
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

16 de 20

12.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre.

12.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

12.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o
quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei 14.133/2021.

12.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança da Contratante.

12.17. O Contratado fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE em até 25% (vinte e cinco por cento)
do valor inicial atualizado do Contrato (art. 125 da Lei nº 14.133/2021).

12.17.1. Qualquer solicitação de acréscimos e/ou de supressões deverá ser iniciada com pelo menos 30
(trinta) dias de antecedência da data de término do prazo contratual, mediante correspondência da
Contratante ao Contratado.

12.18. O Contratado deverá efetuar a retirada dos sacos depositados nos contêineres três vezes por semana. No
âmbito dos depósitos, a frequência poderá ser alterada em razão da demanda pelo Contratante.

12.19. Conforme a Lei Distrital nº 6484, de 14 de janeiro de 2020 e Decreto Distrital nº 42.032, de 26 de abril de
2021, a Contratada deverá ser cadastrada e autorizada pelo Serviço de Limpeza Urbana do Distrito Federal (SLU)
para a prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência.

12.20. Os serviços especializados de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos, gerados no MT,
abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final ambientalmente
adequada deverão observar às disposições no Termo de Referência, nos normativos federais e distritais que versem
sobre o presente objeto, bem como as normas expedidas sobre o assunto pela ABNT (Associação Brasileira de
Normas Técnicas) e ANVISA (Agência Nacional de Vigilância Sanitária).

12.21. O Contratado deverá, mensalmente, enviar os Manifestos de Transporte de Resíduos – MTR devidamente
preenchidos de acordo com a regulamentação ambiental e emitir certificado da disposição final dos resíduos
discriminando o montante tratado e o sistema de tratamento utilizado.

12.22. Na hipótese de destinação dos resíduos para outro Estado O Contratado deverá apresentar documentação
expedida pelo órgão ambiental ou equivalente do município onde os resíduos serão destinados.

12.23. Qualquer alteração do local de disposição final, ao longo da execução contratual, deverá ser comunicada ao
Contratante com antecedência de 10 (dez) dias úteis, acompanhada da respectiva documentação exigida pela
legislação ambiental.

12.24. O Contratado deve estar ciente de que nos termos do art. 10 § 2º, da Lei Distrital nº 5.418 /2014, “os resíduos
sólidos gerados no Distrito Federal somente têm autorização de transporte para outros estados da Federação após
autorização ou declaração expressa de concordância emitida pela autoridade ambiental competente do estado
receptor dos resíduos”.

12.25. O Contratado deverá permitir visitas individuais e não programadas de fiscalização por parte da Contratante à
Unidade de Tratamento e Disposição Final.

12.26. O Contratado deverá comunicar formalmente ao Contratante sempre que constatar que a segregação dos
resíduos ou o seu armazenamento não estiver adequado, ou ainda qualquer outra inadequação que interfira na
execução dos serviços. Essa comunicação deverá ser realizada através de documento formal, registrando as
anomalias identificadas na segregação, os quantitativos, a origem e as medidas corretivas adotadas.

12.27. O Contratado deve possuir contrato com empresas especializada em atenção a emergências ambientais e
apresentar cópia do contrato em vigência, assim como a comprovação das licenças ambientais e da capacidade
técnica da empresa.
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12.28. O Contratado deverá apresentar plano de contingência em caso de interrupção do processo de coleta,
transporte, tratamento e disposição final dos resíduos, sendo de total responsabilidade da Contratado a não
interrupção do serviço, e também para qualquer eventualidade ocorrida desde o manuseio dentro da Contratante até
a destinação final dos resíduos, conforme descritos:

12.28.1. prevenção e solução contra derramamentos;

12.28.2. acidentes e primeiros socorros;

12.28.3. prevenção e controle de incêndios; e

12.28.4. outras ocorrências advindas deste tipo de serviço.

12.29. O Contratado deverá, mensalmente, enviar relatório eletrônico formatado (.xls; .ods e/ou .doc), com os
seguintes dados mínimos:

12.29.1. data hora da coleta;

12.29.2. data e hora da disposição final;

21.29.3. responsável do Contratado no momento da coleta;

12.29.4. responsável do Contratante no momento da coleta; e

12.29.5. inadequações do Contratante e/ou do Contratado observadas durante a execução dos serviços ou
que impediram a sua execução, incluindo as inconformidades referente às rotinas e aos procedimentos
definidos pelo fiscal do contrato.

13. Alteração Subjetiva

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

14. Reajuste

14.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 19/08/2023.

14.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pela Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade, com base nos art's. 135 e 136 da Lei n.º 14.33/2021.

14.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

14.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado
o índice definitivo.

14.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

14.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

14.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

14.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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15. Sanções Administrativas

15.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a
execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

15.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

15.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.2.4. Multa:

15.2.2.1. Moratória de 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 05 (cinco) dias;

15.2.2.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

15.2.2.2.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

15.2.2.3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 15.1, de 0,5 %
a 1,5 % do valor do Contrato;

15.2.2.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 15.1,
de 2,0 % a 3,0 % do valor do Contrato.

15.2.2.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 15.1, a multa será de 2,0 % a 3,0 % do valor
do Contrato.

15.2.2.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 15.1, a multa será de 2,0 % a 3,0% do
valor do Contrato.

15.2.2.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 15.1, a multa será de 0,5 % a 1,5 % do
valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:
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15.2.2.7.1. Descumprimento dos itens constantes no Instrumento de Medição de Resultados -
IMR, apêndice deste TR ou documento auxiliar, desde que não haja reincidência.

15.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º,
da Lei nº 14.133, de 2021).

15.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

15.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

15.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

15.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

15.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

15.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021.

15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

15.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.
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16. Obrigações Pertinentes à LGPD

16.1. Não há necessidade de aplicação da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, haja vista que o objeto a ser
contratado não vincula dados pessoais considerados restritos.

17. Garantia da Execução

17.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133, de 2021, na
modalidade pregão, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor anual do contrato.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WILLIAM ALVES
Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 09/01/2024 às 14:47:01.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Item

Finalidade

Meta a Cumprir
Instrumento de Medição
Forma de Acompanhamento
Periodicidade
Mecanismo de Cálculo
Início da Vigência

Faixas de Ajustes no Pagamento

Sanções
Observações

Sim Não

Decorrente de atividades executadas de acordo com o serviço contratado.

Deixar de realizar a coleta dos resíduos que forem depositados em 
contêineres e/ou disponibilizados pelo Contratante, nos horários previstos 
por ocorrência.
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 
serviços contratuais por dia de atendimento.
Deixar de realizar a limpeza dos resíduos em casos de vazamentos de lixo no 
local de recebimento e coleta ou no trajeto até a sua destinação ou 
disposição final.

Realizar os serviços sem os devidos equipamentos de proteção individual 
(EPIs) e materiais necessários à execução das atividades.

Deixar de cumprir determinação formal ou instrução complementar da 
fiscalização, por ocorrência.
Foram realizados as 3 coletas na semana.

Do horário Dispor de atendimento nos horários acordados.
Deixar de apresentar notas fiscais mensais com a descrição dos serviços 
prestados.
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais, por ocorrência.
Deixar de manter a documentação de habilitação atualizada.

Da entrega de Nota Fiscal
Entregar nota fiscal devidamente acompanhada de sua documentação, na 
data prevista.

       Semana

 Mensal

Da coleta

Do serviço

TABELA DE AFERIÇÃO DE RESULTADOS - CORRESPONDENTE AO IMR

Atividades
Estado Desejável

Executou

Exemplo de Indicador
Nº 01 Prazo de atendimento de demandas (OS).

Manifesto entregue por meio do Contratado.
Mensal, ou quando houver necessidade.
3 (três) vezes por semana de segunda-feira à sexta-feira.
Valor da Tonelada, multiplicado por seu respctivo valor.
A partir da assinatura do contrato por meio de emissão de Ordem de Serviço - O.S.

Faixa 1: de 0 a 1 ocorrência = 100% da meta = recebimento de 100% da fatura;

Descrição
Garantir o gerenciamento do resíduos sólidos em prefeitas condições, com vistas ao atendimento 
das demandas do órgão.
Gerenciamento dos resíduos nas formalísticas do TR.
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Estudo Técnico Preliminar 28/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 50000.002185/2023-60

2. Introdução

2.1. A Equipe de Planejamento da contratação, designada pela Portaria nº 618, no Boletim de Gestão de Pessoas
/SIGEPE – BGP nº 6.19, Ano 7, em   29 de junho de 2023, elaborou os Estudos Preliminares referentes à
contratação em tela para análise de viabilidade e levantamento dos elementos essenciais que servirão para compor
o Termo de Referência, de forma que melhor atenda às necessidades da Administração.

3. Objeto

3.1. Contratação de empresa especializada nos serviços continuados de gerenciamento de resíduos sólidos urbanos
não perigosos, orgânicos e indiferenciados gerados nas dependências Ministério dos Transportes, seus anexos,
Ministério de Portos e Aeroportos e Ministério das Comunicações, todos localizados em Brasília/DF, abrangendo as
etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final ambientalmente adequada, em
conformidade com as legislações vigentes para o objeto.

4. Descrição da necessidade

4.1. De acordo com a Lei Distrital nº 6.484, de 16 de janeiro de 2020 e o Decreto Distrital nº 42.032, de 26 de abril
de 2021, o MT, MPor e MCom são classificados como grandes geradores de resíduos sólidos, sendo integralmente
responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos sólidos similares aos resíduos domiciliares, gerados em suas
dependências, incluindo as atividades de segregação, coleta, armazenamento, transporte, transbordo, tratamento,
destinação ou disposição final desses.

4.2. Entre os resíduos gerados pelo MT, MPor e MCom estão os resíduos comuns não recicláveis, os quais são
equiparáveis aos resíduos domiciliares, tais como: papéis sanitários, papéis de copa, papéis metalizados,
plastificados, adesivos, papéis que tiveram contato com alimentos, resíduos orgânicos, resíduos de varrição,
resíduos de podas de grama e galhas, entre outros. Estes resíduos são classificados como Resíduos Classe II –
Não Perigosos, segundo a ABNT NBR 10004.

4.3. Desta forma, para que o MT possa realizar a gestão de forma ambientalmente adequada, é necessário à
contratação de empresa especializada para realizar a coleta, o transporte e o destino adequado desses resíduos,
uma vez que haverá descontinuidade dos serviços prestados pelo SLU, nos moldes atuais.

4.4. A Constituição Federal de 1988, por meio do artigo 225, garante o direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, a todas as pessoas, sem distinção, sendo um direito universal.

4.5. As referidas Pastas não dispõem de meios próprios (pessoal especializado, frota e local que funcione como
aterro sanitário) para a realização das atividades disciplinadas pelos dispositivos legais citados, o que a obriga a
socorrer-se da estrutura de terceiros para viabilizar o cumprimento desses mandamentos legais.

4.6.  A pretensa contratação tem por intenção, mitigar os riscos de contaminação nos ambientes  utilizados para
prestação dos serviços assistenciais e dos ambientes frequentados pela população, servidores e visitantes que
acessam às dependências e arredores do MT, MPor e MCom, oriundos da presença e proliferação de agentes
biológicos, químicos e/ou físicos, tornando assim necessária a adoção de procedimentos especializados de coleta,
armazenamento, transporte e destinação final desses resíduos, contribuindo para um ambiente de trabalho
agradável e propício a um bom desempenho profissional esclarecendo, que esses cuidados não podem ser
dispensados pelo serviço convencional de limpeza urbana.
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5. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Divisão de Logística - DILOG William Alves

6. Descrição dos Requisitos da Contratação

Sustentabilidade

6.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis 6ª Edição setembro/2023:

6.1.1. Logística Reversa:

6.1.1.1.  A Logística reversa é um instrumento de desenvolvimento econômico e social que busca
devolver os resíduos sólidos ao setor empresarial. Este sistema deverá ser implementado,
prioritariamente, pelos seguintes tipos de resíduos: agrotóxicos, pilhas e baterias, óleos lubrificantes,
lâmpadas fluorescentes e eletroeletrônicos.

6.1.1.2.  Como primeira cautela, o órgão deve verificar se, para aquele produto ou embalagem, já
existe regulamentação editada pelo Poder Público – seja na esfera federal, estadual ou municipal –,
ou acordo setorial ou termo de compromisso celebrado pelo Poder Público com o setor produtivo.

6.1.1.3. Sobre logística reversa, consultar o Sistema Nacional de Informações sobre a Gestão dos
Resíduos Sólidos (SINIR), plataforma digital com o objetivo de coletar, armazenar, organizar e
disponibilizar informações sobre a geração, destinação, transporte, tratamento e disposição final dos
resíduos sólidos.

6.1.2. No gerenciamento de resíduos sólidos, observar conjuntamente a Lei 12.305/10: Política Nacional de
Resíduos Sólidos.

6.1.3. Observar, no que couber, o Guia de Atuação Ministerial (Encerramento dos lixões e a inclusão social e
produtiva das catadoras e catadores de materiais recicláveis). Disponível em: http://www.cnmp.mp.br/portal
/publicoes/245-cartilhas-e-manuais/6195-guia-de-atuacao-ministerial. Acesso em: 8 de agosto de 2018.

6.1.4.  Caso se enquadre nas hipóteses do artigo 20 da Lei nº 12.305, de 2010 – Política Nacional de
Resíduos Sólidos, a Contratada deverá elaborar plano de gerenciamento de resíduos sólidos, sujeito à
aprovação da autoridade competente.

6.1.4.1. Para a elaboração, implementação, operacionalização e monitoramento de todas as etapas
do plano de gerenciamento de resíduos sólidos, nelas incluído o controle da disposição final
ambientalmente adequada dos rejeitos, será designado responsável técnico devidamente habilitado.

6.1.5. São proibidas, à contratada, as seguintes formas de destinação ou disposição final de resíduos sólidos
ou rejeitos:

6.1.5.1. Lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos hídricos;

6.1.5.2. Lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; e

6.1.5.3. Queima a céu aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para
essa finalidade.

Subcontratação

6.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da Contratação

6.3. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no
percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

6.4. Em caso de opção pelo seguro garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de
assinatura do contrato.

6.5.  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a
assinatura do contrato.

6.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.

Vistoria

6.7.  Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à
sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelos telefones:
(061) 2029-7276/7103/7277.

6.8. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

6.9. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, apresentando
documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização
da vistoria.

6.10. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue “pen-drive” ou outra
forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa
tenha condições de bem elaborar sua proposta.

6.11.  A não realização da vistoria, quando facultativa, não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos
serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

6.12. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6.13.  Os interessados em participar do certame poderão vistoriar as áreas onde serão executados os serviços,
verificando instalações e preenchendo a Vistoria para Licitação (Apêndice do Termo de Referência), que deverá ser
assinada pelo representante da empresa interessada e pelo SEATA – Serviço de Atividades Auxiliares, e fará parte
integrante da documentação de habilitação.

6.14. A ausência da Declaração de Vistoria pressupõe total aceitação das condições estabelecidas.

6.15. A vistoria é recomendada para que as empresas tomem pleno conhecimento das dificuldades inerentes aos
serviços e das características das instalações oferecidas, utilizando-se da ocasião para sanar possíveis dúvidas que
afetarão a formulação das propostas de preços, não podendo alegar desconhecimento durante a execução do
Contrato.

6.16. A vistoria deverá ser realizada pelo responsável da empresa interessada, acompanhado do representante da
Divisão de Logística -DILOG, mediante prévio agendamento de data e horário por telefone, em horário comercial,
informando os contatos da Empresa (razão social, CNPJ e telefone), que efetuará a vistoria.

Margem de Preferência

6.17. Após consulta realizada em sítio eletrônico (http://www.comprasnet.gov.br/legislacao/legislacao.asp?tipo=7), a
Equipe de Planejamento constatou que não há registro de publicação de Decreto de regulamentação para
estabelecimento de margem de preferência para a contratação em tela.

Da Participação de Consórcio, Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Cooperativas

6.18. A admissão de consórcios em licitações se constitui em exceção prevista no artigo 14, da Lei nº 14.133/2021.
Nesse sentido, há casos em que a formação de consórcios pode contribuir para a redução do universo da disputa,
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da mesma forma em que observando a realidade de um objeto envolto de certa complexidade, a associação
tenderia à ampliação da competitividade no certame.

6.19. Assim, ao sopesar as peculiaridades do objeto a que se pretende contratar e a comprovação histórica de que
empresas participantes isoladamente conseguem, garantiria competitividade do certame e a fiel execução do objeto,
a proibição de consórcio neste certame deve ser entendida como segurança ao interesse público, uma vez que para
o fornecimento dos materiais e serviços não exigem complexidades.

6.20. Em relação à cooperativas, poderão participar desta licitação as Cooperativas de Trabalho em consonância
com o art. 10 da IN nº 5/2017 e por considerar que no objeto ora licitado há possibilidade de ser executado com
autonomia pelos cooperados, sendo vedado qualquer tipo de subcontratação.

6.21. Para a contratação em tela, será permitida a participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
sendo destinado as referidas, os termos dos artigos 46 ao 49 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de
2006. desde que apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com
compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os
serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pela contratada, vedando-se qualquer intermediação ou
subcontratação.

Da Consulta aos Cadernos de Logística

6.22. Destacamos que o presente objeto licitatório possui caderno de logística "Plano Diretor de Logística
Sustentável", o qual versa   conforme portal de compras (https://www.gov.br/compras/pt-br/agente-publico/logistica-
publica-sustentavel/plano-de-gestao-de-logistica-sustentaveis/plano-diretor-logistica-sustentavel-ver1.pdf).

Serviço continuado

6.23. A presente contratação se destina à contratação de pessoa jurídica especializada para prestação, de forma
contínua, de serviços  gerenciamento de resíduos sólidos urbanos não perigosos, orgânicos e indiferenciados
gerados nas dependências Ministério dos Transportes, seus anexos e Ministério de Portos e Aeroportos, todos
localizados em Brasília/DF, abrangendo as etapas de coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou
disposição final ambientalmente adequada, em conformidade com as legislações vigentes. A interrupção dos
serviços certamente comprometerá a prestação do serviço público e o cumprimento da missão institucional do órgão.

Regime de execução

6.24.  Será adotado como regime de execução da contratação a empreitada por preço global, considerando a
indivisibilidade dos serviços e a interdependência das atividades por competências/afinidade, e tendo em vista que
os aspectos qualitativos e quantitativos da solução adotada, são necessários à perfeita execução do objeto, estão
definidas de forma completa e pormenorizada, possibilitando aos interessados apresentar remuneração condizente
com os encargos a serem assumidos.

Classificação dos Serviços

6.25. Os serviços classificam-se como comuns, conforme inciso XIII, do art. 6º da Lei nº 14.133/2021.

6.25.1. O serviço é considerado comum de natureza continuada, com dedicação exclusiva de mão de obra,
uma vez que sua interrupção pode comprometer a prestação de serviços públicos de forma satisfatória.
Requisito esse definido no Capítulo I, seção VI, subseção II artigo 15 da Instrução Normativa nº 05/2017 da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, para caracterização de
serviços de natureza contínua.

6.25.2. Também o Tribunal de Contas da União - TCU, no Acórdão 132/2008 - Segunda Câmara, 
caracterizou o caráter contínuo dos serviços:

"29. Na realidade, o que caracteriza o caráter contínuo de um determina do serviço é sua
essencialidade para assegurar a integridade do patrimônio público de forma rotineira e permanente
ou para manter o funcionamento das atividades finalísticas do ente administrativo, de modo que sua
interrupção possa comprometer a prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão
institucional."

6.25.3. Essas características estão presentes no serviço que pretendemos contratar, ficando demonstrado o 
caráter contínuo dos serviços.
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7. Levantamento de Mercado

7.1. Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de consultas a outros
editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor
atendessem às necessidades da Administração e as que foram identificadas foram incorporadas na contratação em
análise, conforme quadro levantamento de mercado descrito abaixo:

Pesquisa de Levantamento de Mercado

Objeto Pregão Órgão

Gerenciamento

de resíduos

sólidos.

24
/2023

Supremo Tribunal Federal - STF.

15
/2023

Serviço Municipal de Água, Saneamento Básico e Infraestrutura - 
SEMASA.

3/2023 Agência Brasileira  de Promoção Internacional do Turismo - Embratur. 

5/2023 Escola Nacional de Administração Pública - ENAP.

6/2023 Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico - ANA.

7.2. Para a contratação dos serviços de gerenciamento de resíduos sólidos, tanto as empresas como os tomadores
de serviços, e em especial os órgão públicos, efetivam a contratação de forma semelhante à que se pretende
adotar, cumprindo as respectivas exigências legais, normativas e editalícias.

7.3. Importante acrescentar que durante o levantamento de mercado foi observado que em razão do presente objeto
de contratação não apresentar grande vulto ou complexidade técnica que torne restrito o universo de possíveis
licitantes, as licitações realizadas pela administração pública não requer a necessidade de participação de empresas
reunidas em consórcio.

8. Descrição da solução como um todo

8.1. É importante salientar que o termo “resíduos” e "indiferenciados'' (rejeitos) são termos distintos, pois resíduos
podem ser aproveitados, enquanto os rejeitos não. Relevante destacar que a Advocacia Geral da União - AGU, por
meio do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis e em conformidade com as diretrizes estabelecidas no art. 9º
da norma que institui o PNRS, Lei Federal nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, e com o art. 30 do Decreto nº 10.936,
de 12 de janeiro de 2022, aborda como orientador fundamental a ordem de prioridade de gestão de resíduos:

Não geração

Redução

Reutilização

Reciclagem

Tratamento dos resíduos sólidos

Disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos

8.2. Portanto, a construção da solução para o pretenso objeto tem como alvo a gestão dos resíduos quando se
esgotarem internamente, o trato desses materiais. Esclarece-se que os materiais recicláveis secos separados nas
dependências do Contratante (origem) não integrarão a presente contratação,  e sim serão destinados às
Cooperativas de Catadores de Materiais não integrarão a presente contratação Recicláveis, em conformidade com o
Decreto nº 10.936 de 12 de janeiro de 2022.

8.3. Quanto ao resíduo orgânico será realizado outro Estudo Técnico para a formalização de outro contrato, tendo
em vista o atendimento ao disposto na Lei Distrital nº 6.518, de 12 de março de 2020, o qual requer uma destinação
final ambientalmente adequada dos resíduos orgânicos por meio de processos de compostagem ou outro tratamento
biológico.
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8.4.  Com isso, a solução para a viabilização, conforme explicitado no desenvolvimento deste Estudo, abrange a
prestação de serviços continuados de transporte de resíduos indiferenciados, não perigosos, gerados nas
dependências do MT, Mpor e MCom, abrangendo a totalidade das etapas de coleta, transporte e disposição final em
local ambientalmente adequado, conforme diretrizes nacionais e do Distrito Federal.

9. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

9.1. A estimativa das quantidades de toneladas para a pretensa contratação foi levantada com base no histórico de
demandas.

9.1.1. Destaque-se que a estimativa das quantidades constante no documento citado acima, foi para 12
(doze) meses, onde foi convertido para 60 (sessenta) meses por meio do mapa comparativo.

10. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 600.562,77

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 600.562,77 (seiscentos mil, quinhentos e sessenta e dois reais
e setenta e sete centavos).

11. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

11.1. A contratação dos serviços em grupo único sem parcelamento do seu objeto é a que melhor atende aos
interesses e necessidades da Administração pelos motivos a seguir:

11.1.1. O parcelamento tornaria os serviços a serem prestados insignificantes em termos de valor, tornando-
os desvantajosos para as empresas.

11.1.2. Com maior valor do contrato seria mais atraente para as empresas do segmento acarretando em
maior competitividade no certame.

11.1.3. Não haverá a necessidade de gerir mais de um contrato, havendo economia processual.

11.1.4. Nos procedimentos da fiscalização de contratos, pois os controles serão exercidos somente sobre
uma empresa.

11.1.5.  De recursos financeiros, pois não serão multiplicadas as publicações dos eventuais resultados de
julgamento da licitação, dos extratos de contrato e termos de aditamentos, entre outros.

11.1.6. De recursos humanos, visto que tanto a equipe que processará a licitação, como a assessoria jurídica
e a equipe de fiscalização, concentrarão suas ações em um único procedimento de contratação.

11.1.7. Não haverá qualquer prejuízo para os potenciais licitantes, pois o volume de negócios será atraente
para que muitas empresas do mercado possam participar da licitação.

12. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

12.1. No caso em tela não haverá contratações correlatas e/ou interdependentes, ou seja, os serviços em comento
serão contratados de forma independente.
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13. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

13.1. O objeto da contratação é a prestação de serviços de gerenciamento de resíduos sólidos. O serviço em
questão contribuirá para a coleta, transporte, transbordo, tratamento, destinação ou disposição final ambientalmente
adequada, dos resíduos gerados nas dependências do MT, MPor e MCom.

13.2. Nesse sentido, acredita-se que a contratação guarda conformidade com a Portaria nº 542, de 30 de agosto de
2019, que institui o Planejamento Estratégico no âmbito deste Ministério e suas Entidades Vinculadas para o período
de 2019 a 2022, mais especificadamente quando aprimora a disponibilidade das informações, conforme dados
transcritos abaixo:

[...]

Portaria nº 542, de 30 de agosto de 2019.

"OBJETIVOS ESTRATÉGICOS"

(...)

f) Tema: SUSTENTABILIDADE ECONÔMICA

Objetivo 10: Otimizar a aplicação de recursos públicos no setor.

[...]

13.3. A pretensa contratação de empresa especializada no serviços de gerenciamento de resíduos sólidos foi
incluído no Plano Anual de Contratações - PAC para execução no exercício 2023, com vistas a atender às
necessidades de deslocamentos de cobertura de logística dos servidores a serviço do MT, MPor e MCom, sob o
número 91, conforme documento 6807819.

 

14. Benefícios a serem alcançados com a contratação

14.1. Espera-se com esta contratação obter-se no mínimo os seguintes resultados:

14.1.1.  Diminuição dos valores desembolsados anualmente com licitações, ou até mesmo por
economicidade processual, de fiscalização e de controle da contratação do objeto;

14.1.2. Otimização da força de trabalho que possuímos tanto na gestão quanto na fiscalização de contratos;

14.1.3. Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;

14.1.4. Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar desgaste ou
custos para o órgão;

14.1.5. Qualidade e quantidade dos recursos e materiais utilizados;

14.1.6. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de gerenciamento de resíduos, no suporte
à atividade finalística do órgão;

14.1.7. Garantir a boa execução dos serviços, que seja satisfatória para o usuário/cliente e eficiente para o
órgão;

14.1.8. Destaque-se que inexistem quadros funcionais típicos no Ministério dos Transportes para a execução
dos serviços em análise, o que impede o aproveitamento de recursos humanos existentes; e

14.1.9. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade dos serviços do objeto, e do uso racional dos recursos
financeiros.

14.2. Não serão disponibilizados recursos materiais ou financeiros para a contratação do objeto, exceto os valores
referentes ao pagamento da fatura mensal.
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14.3. Com a contratação em tela busca-se também, atender ao princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção
da melhor relação custo-benefício possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos
possa alcançar, permitindo assim que os serviços sejam realizados de forma econômica e sustentável.

14.4. O resultado pretendido é o gerenciamento de resíduos sólidos a serem executados no MT, MPor e MCom, em
Brasília/DF.

15. Providências a serem Adotadas

15.1. Não se aplica, uma vez que o Contratante já possui local para suporte à execução dos serviços.

16. Possíveis Impactos Ambientais

16.1. A contratação em tela pode gerar impactos ambientais, sendo necessário tomada de medidas para amenizar e
sanar possíveis riscos.

16.2. Dessa forma, os possíveis impactos ambientais decorrem da destinação final inadequada dos resíduos
orgânicos e indiferenciados, que poderão resultar em:

16.2.1. Contaminação de recursos hídricos;

16.2.2. Lançamento de resíduo em terrenos baldios;

16.2.3. Queima dos resíduos;

16.2.4. Deposição inadequada no solo; e

16.2.5. Produção de chorume que contamina o solo, recursos hídricos e causa efeitos dolosos à fauna e flora.

16.3. Outro fator é a contaminação do ar, devido o uso de caminhões que não são abastecidos com Diesel-S10, que
emite menos dióxido de enxofre e consequentemente prejudica menos à saúde da população. 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

17.1. Após detalhada análise realizada por meio do presente estudo, que inclui critérios, especificações e práticas de
sustentabilidade, esta equipe de planejamento indicada pela Portaria nº 618, de 27 de junho de 2023, publicada no
Boletim 6.19, ano 7, de 29/06/2023,  considera que a contratação é viável, além de ser necessária para o
atendimento das necessidades e interesses da Administração.

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

WILLIAM ALVES

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Integrante Requisitante

 Assinou eletronicamente em 09/01/2024 às 10:27:00.

 

 

 

 

 

 

PEDRO ARTHUR BRAUNE GUEDES
Integrante Técnico

 Assinou eletronicamente em 09/01/2024 às 10:32:02.

 

 

 

 

 

 

BRUNO GOMES RODRIGUES
Integrante Administrativo

 

 


